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DECRETO N° 33, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

Convoca a IIIª Conferência Municipal da Pessoa Com
Deficiência do Município de Camaragibe - PE.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE, Estado de Pernambuco, no uso

das atribuições legais conferidas pelo Art. 57, incisos VI E VI da Lei Orgânica

Municipal, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a

implementação da Política da Pessoa Com Deficiência no município, RESOLVE:

Art. 1° Fica convocada a IIIª Conferência Municipal da Pessoa Com

Deficiência, a ser realizada no dia 09 de Novembro de 2023, tendo como

tema central:

"CENÁRIO ATUAL E FUTURO NA IMPLANTAÇÃO DOS DIREITOS DA

PESSOA COM DEFICIÊNCIA: CONSTRUINDO UM BRASIL MAIS

INCLUSIVO".

Art. 2° As despesas decorrentes da realização da IIIª Conferência Municipal

da Pessoa Com Deficiência, correrão por conta de dotação própria do

orçamento do órgão gestor municipal de Assistência.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Camaragibe/PE, 30 de Outubro de 2023.

Nadegi Alves de Queiroz
Prefeita do Município de Camaragibe/PE
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Art. 1° Fica convocada a IIIª Conferência Municipal da Pessoa Com Deficiência, a ser realizada no dia 09 de
Novembro de 2023, tendo como tema central:
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Art. 2° As despesas decorrentes da realização da IIIª Conferência Municipal da Pessoa Com Deficiência, correrão
por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência.
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Camaragibe/PE, 30 de Outubro de 2023.

 

 

Nadegi Alves de Queiroz

Prefeita do Município de Camaragibe/PE
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